
4 de março de 2024 às 16:28

Ofício nº 39348/2024 - Unidade Local de Caratinga - DNIT
"DNIT/Não Responda" <sei-naoresponda@dnit.gov.br>
Para: secretaria@manhuacu.mg.leg.br, "Rômulo" <romulo.freitas@dnit.gov.br>

Senhores, boa tarde!

De ordem do Chefe da Unidade Local do DNIT em Caratinga, encaminhamos o Ofício nº 39348/2024, em 
resposta ao Ofício nº 17/2024/SLEG.

Atenciosamente.

Unidade Local de Caratinga
SREMG/DNIT



Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Superintendência Regional de Minas Gerais

Unidade Local Caratinga
  

OFÍCIO Nº 39348/2024/UL - CARATINGA - MG/SRE - MG

Caratinga, 04 de março de 2024.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
Rua Hilda Vargas Leitão, nº 141 - Alfa Sul
CEP: 36.900-000 - Manhuaçu/MG
E-mail: secretaria@manhuacu.mg.leg.br

  

Assunto: Solicitação de Revitalização de Faixas de Pedestres na Rodovia BR-262/MG.
Referência: Ofício nº 17/2024/SLEG

  

Senhores Vereadores,

  

1. Com nossos cordiais cumprimentos, reportamo-nos ao vosso Ofício em referência (Anexo I),
que solicitou que o DNIT executasse os serviços de revitalização das faixas de pedestres existentes na rodovia
federal BR-262/MG, ao longo da travessia urbana da cidade de Manhuaçu e de seus distritos.

2. Cumpre-nos informar, de início, que o saldo para a execução dos serviços de pintura existente no
contrato de manutenção atual infelizmente encontra-se esgotado, entretanto, tal situação não impediu que o DNIT
deixasse de resolver o problema, tendo trabalhado junto à Prefeitura Municipal de Manhuaçu no sentido do
estabelecimento de parceria para que estes serviços fossem realizados atendendo as necessidades urgentes da
rodovia e de toda a população.

3. Desta forma, informamos que as faixas de pedestres existentes na travessia urbana de Manhuaçu e
seus distritos já foram revitalizadas.

4. Sendo o que tínhamos a informar, colocamo-nos a disposição.

 

Anexos: I - Ofício nº 17/2024/SLEG (SEI nº 17131574).

 

Atenciosamente,

(assinado digitalmentre)
ROMULO OLIVEIRA FREITAS

Chefe do Serviço da Unidade Local de Caratinga
SREMG/DNIT

 



Documento assinado eletronicamente por Rômulo Oliveira Freitas, Chefe do Serviço da Unidade
Local de Caratinga/MG, em 04/03/2024, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17131583
e o código CRC B3549B1B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50606.000050/2021-89 SEI nº 17131583

Rua Dr. João Valadares, 81  - Bairro Santa Rita
CEP 35.300-276
Carat inga/MG | (31) 2111-9060

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 17/2024/SLEG 

Manhuaçu, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

A Sua Senhoria o Senhor 

Romulo Oliveira Freitas 

Chefe do Serviço da Unidade Local de Caratinga 

Unidade Local de Caratinga - SREMG / DNIT 

Rua Dr. João Gomes Valadares, nº 81, bairro Santa Zita 
CEP 35300-276 - Caratinga/MG 

romulo.freitas@dnit.gov.br 
 

 

Assunto: Remessa de requerimento aprovado na 1ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa da 33ª 

Legislatura  

 

 

Imo. Sr. Chefe do Serviço da Unidade Local de Caratinga 

 
Com meus respeitosos cumprimentos, encaminho-lhe, anexo, o requerimento nº 12/2024 aprovado 

nesta Casa Legislativa, na 1ª Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de janeiro do corrente ano: 

 
Requerimento nº 12/2024 

Os parlamentares desta Egrégia Casa Legislativa, dentro do que prevê Regimento Interno 
do Poder Legislativo e Lei Orgânica Municipal, vêm expor os fatos abaixo e requer as 

seguintes informações: Considerando o recapeamento da BR-262 no perímetro urbano de 

Manhuaçu/MG; Considerando que a partir da via restaurada, os motoristas tendem a 

transitar em velocidades elevadas; Pleiteamos, junto ao DNIT, a revitalização das faixas 

de pedestres da BR-262 que se situam no perímetro urbano de Manhuaçu/MG e dos 

distritos, dada a ímpar relevância da medida para a segurança no trânsito e a consequente 

preservação de vidas humanas. Solicitamos, ainda, informações acerca da previsão da 

revitalização citada, destacando a urgência da medida.  
Autoria: Poder Legislativo Municipal. 

 

 
 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

GILSON CÉSAR DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu 

GILSON CESAR DA 
COSTA:83763953604

Assinado de forma digital por GILSON 
CESAR DA COSTA:83763953604 
Dados: 2024.02.05 13:56:13 -03'00'

mailto:romulo.freitas@dnit.gov.br?to=%22Romulo%20Oliveira%20Freitas%22%20%3Cromulo.freitas%40dnit.gov.br%3E




Câmara Municipal de Manhuaçu

PROTOCOLO GERAL 121/2024
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Administrativo


